
- PREFEITURA DE SAO CAETANO 
CAPITAL DA MODA INFANTIL 

LEI N°. 806, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

EMENTA: DÁ NOME A RUA 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO QUE 
FICA DEPOIS DA IGREJA DE SÃO JOSÉ 
NA VILA DE TAPIRAIM E DÁ OU'I'ItAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO, 
Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° Fica denominado de "RUA ALCIBERTO ALVES DE LIMA" a rua 
localizada no loteamento que fica depois da Igreja de São José, vizinho a casa de Manga 
na Vila de Tapiraim. 

ART. 2° A colocação de placas identificativas fica a cargo do Poder Executivo. 

ART. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Caetano, 26 de dezembro de 2024. 
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